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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

340002-SEMUR 14.122.0014.250107 3.3.90.39 1.500.1  44.000,00

14.122.0014.250107 4.4.90.52 1.500.1  25.000,00

14.126.0014.250226 3.3.90.92 1.500.1  9.000,00

14.126.0014.250226 4.4.90.52 1.500.1  10.000,00

SUB-TOTAL  44.000,00  44.000,00

590002-SEMDEC 11.333.0005.117100 3.3.50.41 1.500.1  200.000,00

19.572.0005.117000 3.3.90.39 1.500.1  200.000,00

SUB-TOTAL  200.000,00  200.000,00

630002-SEMIT 19.572.0012.121300 4.4.90.40 1.500.1  429.296,00

19.572.0012.121300 3.3.90.35 1.500.1  149.296,00

19.572.0012.121300 3.3.90.40 1.500.1  230.000,00

19.572.0012.121300 3.3.90.92 1.500.1  50.000,00

SUB-TOTAL  429.296,00  429.296,00

TOTAL GERAL  673.296,00  673.296,00

DECRETO Nº 40.337 de 11 de julho de 2025

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelos Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Lei nº 9.820, de 27 de junho de 2024, em 
seus arts. 35 e 37, Lei nº 9.820, de 27 de junho de 2024, Decreto nº 39.719, de 06 de janeiro de 2025 e 
Lei Orçamentária Anual nº 9.827, de 26 de dezembro de 2024, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 830.000,00 (Oitocentos e trinta mil reais) na unidade orçamentária  indicada  no anexo 
integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, em 11 de julho de 2025.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

ALEXANDRE ALMEIDA TINÔCO
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda
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520002-SEMPRE 08.122.0014.250119 3.3.90.33 1.501.1  30.000,00

08.122.0014.250119 3.3.90.39 1.501.1  800.000,00

08.126.0014.250210 3.3.90.40 1.501.1  830.000,00

SUB-TOTAL  830.000,00  830.000,00

TOTAL GERAL  830.000,00  830.000,00

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 11 de julho de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear CAROLINE SENA SANTA-FÉ, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Estratégico de Gestão I, Grau 54, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear CAMILLA DURANS BALDEZ D’AVILA TEIXEIRA, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Estratégico de Gestão II, Grau 55, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear JOSE BATISTA LIMA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Estratégico 
de Gestão II, Grau 55, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear MONIQUE NARA BLUMETTI LIMA, para exercer o cargo em comissão de 
Subcoordenador II, Grau 53, da Subcoordenadoria de Gestão e Monitoramento de Perícia - Gerência 
Central de Segurança, Medicina e Saúde Ocupacional, da Secretaria Municipal de Gestão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Considerar nomeado, desde 03/07/2025, VALMIR SILVA MATOS, para exercer o cargo em 
comissão de Gerente IV, Grau 57, da Secretaria Municipal de Articulação Comunitária e Prefeituras-
Bairro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Nomear MARCELO DE OLIVEIRA PARPINELLI, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador II, Grau 55, da Coordenadoria Administrativa, da Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, RAPHAEL DA FONSECA MONTEIRO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Considerar exonerado, a pedido, desde 03/07/2025, VALMIR SILVA MATOS, do cargo 
em comissão de Gerente IV, da Gerência de Qualidade do Atendimento nas Prefeituras-Bairro – 
Secretaria de Articulação Comunitária e das Prefeituras-Bairro, da Secretaria de Governo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do Processo SEGOV/SEATE Nº 248106/2023,

RESOLVE:

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Macaúbas - Bahia, nos termos do Convênio 
de Cooperação Técnica, com fins educacionais, até 31/12/2026, o servidor FELIPE DE ALMEIDA 
GARCIA LORENZO, matrícula nº 3121518, Professor Municipal I, lotado na Secretaria Municipal da 
Educação – SMED.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

 RESOLVE: 

Nomear para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Gestão, com base na Lei nº 
9.508/2020 e no Decreto nº 37.208 de 12 de junho de 2023, conforme o Resultado Final do Processo 
Seletivo para o Programa Nossos Talento – Edital nº 01/2025, publicado no Diário Oficial do Município 
do Salvador nº 9.041 de 31 de maio e 02 de junho de 2025.

CLASS. NOME CARGO GRAU

12 ISABELE CARVALHO DA SILVA Assistente Especial II 51

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

 RESOLVE:

Tornar sem efeito a publicação do Decreto de Nomeação, do Programa Nossos Talentos 

– Edital nº 01/2025, publicado no DOM nº 9.052 de 17/06/2025, do cargo Assistente de Especial II, 

para o candidato abaixo.

CLASS. NOME CARGO GRAU

2 GABRIEL DE SANTANA BAPTISTA NEVES
ASSISTENTE
ESPECIAL II

51

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 11 de julho de 2025.


